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DA COMISSO DE ATIVIDADE ECOMMICA SOBRE - 0 PROJETO DE LEI 248/93

De autoria do nobre Vereador Edivaido Estima, o projeto
visa obrigar as agâncias de estabelecimentos de crédito a cons-
truirem sanitários para uso dos clientes, no horário do expediente
bancário.

A propositura enseja as consideraç"c5es resumidas a seguir.

O C6digo de Obras e Edificaç ges municipal estabelece re-
quisitos mínimos para as instalaç ges sanitárias nas edificaçges,
conforme a destinaç'ão de seus compartimentos, aí incluidas as
agências bancárias.

Exigências legais suplementares, referentes a instalaçge
sanitárias destinadas especificamente à clientela de estabeleci-
mentos comerciais ou de serviços, podem ser fixadas em funç'ão da
natureza da atividade e do tempo de permanência do páblico no lo-
cal.

Assim, em restaurantes, bares, farmácias e congêneres, é a
atividade com requisitos especiais de higiene que leva à. necessi-
.dade de sanitários para os clientes; em "shopping centers", salas.
de espetáculos e locais de reuni'ão em geral, é a permanência pro-
longada de grande námero de pessoas que determina o tipo e námero
de instalaç ges necessárias.

Nos bancos, a permanência do pilblico n"ão é - regra geral -
mais prolongada do que em outros locais como , por exemplo, agên-
cias do Correio, postos do INSS ou repartiç ges da Prefeitura.

Assim, a agências das instituiç ges de crédito pertencem, a
nosso ver', à grande maioria dos estabelecimentos para os quais no
é oportuno que normas edilícias fixem requisitos detalhados sobre
esta matéria , visto que o problema de um ou outro cliente pode
ser resolvido pelo acesso às instalaç ges destinadas aos funcioná-
rios, lembrando que interessa aos prestadores de serviços tratar
seus clientes com um mínimo de civilidade e cortesia.

Ainda que a conclus"ão fosse diversa, isto é, pela necessi-
dade de impor a construç'ão dessas instalaç ges para melhorar o ní-
vel de conforto para os munícipes nos espaços urbanos, n'ão caberia
visar apenas os bancos , pois os encargos deveriam ser distribui-
das equitativamente pelas entidades estatais e por diferentes ca-
tegorias de agentes privados.
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Acrescente-se que no caso em apreciag:ão o conforto propor-
cionado aos clientes dos bancos poderia ter uma contrapartida ne-
gativa, pois a existência de compartimentos fechados com acesso
direto a partir dos sagu ges onde circula o piiblico dificultaria a
prevenço e o controle de assaltos.

Por todo o exposto, este parecer é contrário ao projeto.
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